
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  A  PREFEITURA

MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO SOBRE O DESPACHO

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO,  PROCESSO  00007068.989.22-7,  DAS

FISCALIZAÇÕES ORDENADAS - EXERCÍCIO 2022 

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO  o Despacho do Tribunal  de Contas
do  Estado  de  São  Paulo,  do  Processo:  00007068.989.22-7,  cujo  o  assunto  são  as
fiscalizações ordenadoras do exercício 2022 e o Processo Principal é 4359.989.22-5;

CONSIDERANDO que  a  Prefeitura  Municipal  de
Ribeirão  Preto  foi  submetida  à  segunda  fiscalização  ordenada  2022  –  Educação  –
Infraestrutura e Programas Suplementares, sendo apontadas falhas;

CONSIDERANDO o quanto noticiado nos relatórios da
fiscalização  ordenada  constantes  destes  autos,  notadamente  a  falta  de  providências
verificadas em relação ao apurado no ano passado na mesma unidade escolar;
 
 

    REQUEREMOS,  nos termos constitucionais e regimentais,
que a Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal da Educação nos forneça as
seguintes informações:

1- Cite o nome da unidade escolar que foi objeto desta fiscalização?

2- A Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal da Educação adotaram medidas saneadoras para
regularizar as falhas apontadas no relátório de Tribunal de Contas do Estado? Se não, por quê não
as adotou?

Abaixo as falhas apontadas:

- Não havia pintura de faixa horizontal na cor amarela, a meia altura, em toda a
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extensão das partes laterais e traseira da carroçaria com o dístico ESCOLAR,
compatível com as especificações da Portaria DETRAN nº 1310/2014;

- Não há AVCB - Auto de Vistoria  do Corpo de Bombeiros no prazo de validade na Unidade
Escolar visitada;

- Não há registro sobre a última fiscalização do CAE - Conselho de Alimentação
Escolar na escola;

- Sinais de infiltração no teto da cozinha e na área de armazenamento dos alimentos;

- Há computadores danificados ou não operacionais na escola. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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